
l,I . ~ ;:ot::ae 04 de fevereiro de 1992. "Concede Gratificação

'.pedal a serv.idor e dá providências". Autor 'PREFEITO !ftlNI
CIPAL.

A CÃMARA MUNICIPAL DE NOVA IGUAçu ,POR SEUS REPRESENTANTES LE

GAIS,DECRETA E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI: -

'RóJtrO N •••••••••~ ••J~

àb.9.M_Q_Q_~f)M ~ •••~~.~~.
, •• 11 C 111 O .J.Q.j •.9~~.

pu
de-

de

na data de sua

19 de janeiro
04 de fevereiro

Art. 19 - Aos servidores lotados na Coordenador ia de Co

munícação Social - CCS da 'Secretaria Municipal do Gabinete

Civil e no Departamento de Imprensa Municipal -~DIH da Secre

taria Municipal de Administração que, após o exped~ente nor
mal bem como nos sábados,.' domingos 'e feriados, realiZarem ã
tividades de C~DlJnicação Social -nos Eventos proã.ovídos pel~
Prefeitura;serã assegurado uma Gratificação de 10% (dez por

cento) incidente sobre o Piso Salarial do Município.po~ Even

to pàrticipado. . ~ . - .

,Art. ~29 -' Para o direito a: percepçãci da vantagem insti

.tuída no artigo anterior",as responsáveis pelos órgãos aciü
, deverão encaminhar ao Prefeito Municipal o pedido formulado

pelo beneficiário,devidamente acompanhado da programação au

I torizada pelo Chefe do Executivo 'a referente aos Eventos .re~\ lizados. . ',.:
" Art. 39 - A Gratificação Especial prevista no artigo

lpr~eiro não serã incorporada ao vencimento do servidor sob

I qualquer título.Art. 49 -.As despesa~ ~eco:rentes desta Lei correrão à
,copta da dotaçao orçamentar1a v1gente.

~ ~ Art. 59 - Esta Lei entrará em vigor

biicação, produzindo efeitoa a contar de

!992.pr~eitura Municipal de Nova Iguaçu

~_!992, .


